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EDITAL DÊ PRETENSA CONTRATAçAO DIRETA

PROCESSO ADÍúII'IISTRATIVO No. 00008ím25
oISPENSA4 $. 2'9ã}25
Fundamentrçáo: COM BASE tlA Lei í1.í33/202í, AÉ.75, lll, a (P},|CP)

Dêc rôto Íriun icipel no. 032lmn

O HUNICÍP|O DE CAToLÉ 0O ROCHA, lnscrito no CNPJ N0 09.067.5620001-27, com sede na Praça SeÍgio i,laia,66, Centro, Catolé do

Rocha/PB, CEP 58.884{00, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará Chamda Pública, com critério de lulgamento
ÍúENOR PREçO PoR ITEM, nos teÍmos do Lei 14.133/2021, Art. 75, lll, a (PNCP) e DecÍeto Municipal no. N32J2023, e âs exigências

estabelecidas neste Edital, coníoÍme os cÍitérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter â melhol proposta, observadas as

datas e horários discriminados e seguir:

Data de abertura da seerão pública: 'lí07/fl25. HoÉtio: 08:00. hoÉÉo de Brasília,

Data para inicio da íâse de lances: 1í07/2025. Horário: 08:00 - horáío de Brasília.

Local: www.oortaldecomo rasoublicas.com.br

nerenÊrcn oe nonÁruo: Hoúnto oE BRAslLtl-DF

exoeRrço euernôNrco PARA coNTATo E Ellvlo DE PRoPoSTA E DocuÍrtENTAçÂo:
E- mail: licitacao@catoledorocha ob.oov.br

Link do Edital: h //www.catoledo www.pnco qov.bÍ e www.oortaldecomorasoublicas.com.bra

í.0 - D0 0uET0:
l.'l Consütui objeto desta Chamada Publica: Aquisição de climatizadoÍes de ar portáteis para alender as demandas das

Secretarias deste Município, devido ao Íracasso do item no Pregão Eletrônico n0 01912025.
'!.2.As especificaçoes do objêto ora licitado - quanütaüvo e condi@s -, encontram-se devdamente detalhadas no conespondente Termo de

Refêrência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A licitaçao será realizadâ por itêm.

1.4.0 critêrio de julgamento adotado será o Menor Preço Por ltem, observadas as exigências contidas neste instÍumento, projeto de

engenharia e seus anexos quanto às especiÍicaÉes do obieto.

1,5:A contratacÉo acima descdta, que será processada nos termos deste insfumento convocatÓrio, especificâçoes tecnicas e inrormaÉes

complementeÍes quê o ácompanham, quendo foro caso, justific+se: Pela necessidade da deúda efetivâçáo de sêÍviço para suprirdemanda

especifica - Aquisição de climatizadores de ar portáteis para atender as demandas das Secretarias deste Municipio, devido ao

Íracasso do item no Pregão Elêtrônico no 019/2025 -, mnsiderada oportuna e imprescindível, bêm como relevante medidâ dê interessê

público; e ainda, pela necelsidade de desenvolvimento de açôes conünuadas para a promoção de atividades pertinentes, considerando que

a contrataçâo é necessária parâ âtender as demandas de todas as Secrêtarias da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, já que estaÍms

em região do semiárido nordesttno, onde o calor tem predominância em maior tempo, principalmente nos últimos meses, que o câlor tem

,ureãtado de fo-, signiíÍcativa, visando a melhoria das condi@es térmicas dos ambêntes dos píÉdios onde funcionam as diversas pastas

municipais. Diante dissô, vemos a necêssidade de novas aquisi@s, sejam para novos ambiêntes que necessitam de climalizadores para

melhoiar alguns ambientes da Administraçâo Municipal, indispensável para garantir a melhoria na qualidade de-vida dos servidores e

usuános, co-m a mnsequente melhoria dos servirps prestados a toda a populaçâo, obseNadas as diÍetízes e metas definidas nas íeÍramentas

de planejamento aprovadas.

t.O.t't. r"teriOa contratação não será concedido tratamento diferenciado e simplrfrcado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

nos limites previstos dá Lei 12y06, consideradas as hipóteses e condiÉês estabelecida6 no AÍ1. 40, da Lei 14.13A21. Íodavia, seÍão

aÍastados os benefÍcios estabelecidos nos Art§. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamenle, as §ituaÉes previías nos

lncisos ll e lll, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. Decreto Municipal n0 0322023

1.7.Todas as reÍerências de tempo neste Edital, no reipectivo aviso e durante a sêssão públicâ obedêcerâo o hoÉrio de BÍasiliâ - DF

Local dô participação: www.oorlaldecom0rasoublicas.com.br

1.8 Compõem este Edital, além das condi@s especificas, os seguintes documentos:

1.8.1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

1.8.2 - ANEXO ll - MODELO DE DECLARcÇÃo - de nao empregar menoc

1.8.3 - ANEXO l - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta mmpreende a integralidade dos custos;

1.8.4 - ANEXO IV _ MODELO DE PROPOSTA;

1.8,5 . ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO:

1.9.A obtençâo do Edital seÍá Íeita da seguinte Íorma:

1.9.1.Pehs endereços êletrÔnícos:

Praça Sérgio Maia n0 66, centro, Catolé do Rocha'PB, CEP 5E.E8+000

Têlerono: (83) 3441.Í383 - e-mail: licitacao@catoledorocha.Pb.gov.br
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1.9. 1.4.wu,w.gov.br/pncp.
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2.0 - Dos REcuRsos oRçAilENTÁRlos:

2.1. As despesas decorÍentes desta Aquisiçao de climatizadores de ar portáteis para atender as demandas das Secretanas

deste Município, devido ao fracasso do item no Pregão Eletrônico no 019/2025, na classificaçâo abaixo: FPM/FMS/FI4AS/FUNDEB E

OUTROSI
04.122.0ú2.2fi2 - Mânut. do Gabinete do PreÍeito;

04.122.0003,2003 - Manutençâo da Sêc. Mun. de Administseçáo;

04.123.0005,2006 - Manutenção da Sec Mun de Finanças;

04.121.0038.2269 - Manutenção da Sec. Mun. dê Planêjemento e Gestáô;

12.361.001 1 ,2013 - Manutençáo do Ensino Fundamental;

12.365.0008,2219 - Manutenção da Educ lnÍantil Creche-Rec PrÓprios;

12.§5.cfn8.n2. - Manut. da Educ lnÍanül - PÍê Escolar'Rec Póprios;

12.361.0008,2232 - Menut. do Ensrno FundaÍnentâl ' Fund€b 30%;
'12.3ô1.0041.2290 - Manut. dos Rec do Vaat-Ens Fund. -Fundeb 30%i

12.365.0008.2218 - Manut da Educ lnÍanül-Creche -Fundeb 30%;

12.365.0041 .2307 - Manut Educ lnfantil-Crede-Fundeb 30%-VÀAT;

12.3ô5.0008.2221 - Manut da Educ lnfantil-PrêEscolar-Fundob 30%;

12.365.0041 .2306 - Manut Educ lnÍantil-Pre Escolar -Fundeb 300Á-VAAT;

12.36't.0041.2286 - Manut. dos Rec. do VAAT - Fundeb 30% - lnvestimento;

10.302.00'17.2040 - Manutenção dos Seíviços de Sarde;

10.'122.0017.2095 - Manutenção do FMS;

10.301.0017.2096 - ManutênÉo do CAPS;

10.301.0017.21m - Manutençâo do CER ll;

10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Famllia;

10,302.0016.2097 - Manutênçâo do SAMU;

10.302.0016.2379.2379 - Manut. da Atenç& Especializada em Saide:

08.244.0024.2054 - Manut. dos Serviços de A§sist. Sociel;

08.243.0026.2236 - Manut. do Cons Tutelar/Arte de Vivêr e outms;

08.122.0020.2093 - Manutênçao do FMAS;

08.122.0020,2106 - Manut. do BlDa Prot. Social Esp. e Media Compl4REAS:

08. 122.0020.2108 - Manut. Bl da PmL Social Bâsical

08.244.0020.n41- Manut. do Bloco da Gegtão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020.2380.2380 - Manut. do Bloco Gestão Prog Bolse Família Cad, Unico - IGDBF

08.2,14.0020.2312 - Manut. do Programa Aprimoramento dp Gestão SUAS;

13.392.0013.208 - Manulençâo das Atividades Culturais;

27 .812.N12.mn - Manutençlo d6 Atividades Esportivas e de Lazerl

15.452.0034.2069 - Manubnçâo da Sec de Obras e lnfra Estrutura;

20.606.0007.2007 - Mânut. Sec. & Agrbulture, Rec.HidÍico§, lÍtdustria e Comércio;

26.782.W2.2343 - Manut das Ativid da Sêc. de Transp e iilobilidade Urbana;

04.122.0U4.2397 -Manut. da Sec. de Politicas PÚblicas e Ge§tão Govemamental;

449G52.00 - Equipamento§ e Malerial Permanente;

449052.99 - Outtos Materiais Permanentes.

3.0 - DO VALOR ESTIÍIIADO:

3.1 - O valor global estimado pera contÍataçáo será de Rl§ 142.500,00 (Cento ê quaÍenta e dois mil e quinhentos reais).

1.0 - PERIODO PARA O CADASTRO DA PROPOSÍA E EllVlO DA DOCUilEI{TAçÃO DE HABILITAçÃO:

4.1. A presente CHAMADA PUBL|CA ficará ABERTA APÓS UM PenlOOO Oe a ltres; oias ÚTEls, apaÍtiÍ da data da divulgação no site, e

os respectivos documentos e propostas deverão ser pÍeenchidos iunto ao www.loÍtaldocomDr&oublicâ3'com.br, obÍigatoíam€nte Junto

a DISPENSA N" 132024.

4.1.1 O interessado deveÍá ter acesso ao sistema inÍormado no item 4.1.

l.i Z iiÁii. p.i. np"sentação da proposta de Preços: 1í0?/ã)25 às 07:59, com o inleÍregno mínimo de 06 hores parâ oferta de lances,

mnforme prazo estipulado no próprio portal do item 4.1.

àr9a úúrí! rrk, rro rÜ, ?çtaÉ, Cdt É dl, 'tHtêlt, C*F to,Co+oíl'
TslsÍone: (83) 3441-1383 - àmail: licitacao@catolodorocha.pb.gov,br
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4.1.3 O(s) interessado(s), após a divulgação do aviso de contrataÉo direta, paíiciparâo atlavés do portal descrito no item 4.1 ,a
com a descriçáo do objeto oíerledo e a planilha oçamentáÍia atualizada, com o valor final obítado e da a documentaçâo necessária para

a habilitaçao, ate a data e o horário estabelecidos pela Comissão de Contrata@, devendo, ainda, apresentar declara@s com as seguintes

infoÍmações l

I - o enquadíamento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando

couber, emitida e assineda pelo profissional contábil hebilitedo (quê dêverá apÍesenleÍ certificado de ÍegulaÍidade junto eo CRC);

4.1.3.'1 A Propostâ de preço deverá ser preendrllâ ê apresentada conforme modêlo constante no Anexo ll dêste Edital e a planilha

orçamentária atualizada deverá ser apresentada conÍorme solicitação e prazo máximo de 01 (uma) hora, delerminado pela Comisstu de

Contrataçâo no própÍio sistema.

4.1 .3.1 ,1 As propostas/planilhas orçamentánas que nâo estiverem em consonância com as exigências deste Edital e conforme proieto de

engenharia serâ) desmnsideradas julgando-se pela desclassiíicação, evitando assim, dificuldade e embaraços no julgamento das propostas

apÍesentad as.

4.1,3.1.2 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitános, constantes neste Editrl e planilha orçamentária, devendo obedecer

ao valor estipulado pela administÍaçâo.

4.1.2.1.3. SeÍá adotado paÍa o envio de lances neste ceítamê o modo de disputa "íectado', em que os licilantes apresentarâo suas propostas,

sem pmnogaçoes.

4.2 . Os documentos necessários à habilitaçâo deverão ser enviados via sistema www.portaldecompraspublicas.com.br até a data e hoÉrio

dêfinido no edital e no póprio portal.

5.0.oAs coNDrçôEs oE pARTtctPAÇÃo

5.í. A licitaÇáo será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponivel no endereço êletÍÔnico:

www.portaldecompraspublicas.com.bÍ.

S.2.Deverà: ser observadas as normas e pocedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponiveis no referido sitio eletrÔnico para

acesso ao sistema e opeÍacionalizaçâo.

5,3.Caberá ao licitante interessado em particjpar deste certame, acompanhar as operaçoes no sistema elefônico durante o processo licitatodo

e Íesponsabilizer-se pelo ônus decorÍentê de perda de negócios diante da inobservância de mensegens emitidas pela Administraçâo ou de

sua àesmnexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquêr acontecimento que possa comprometer o sigib ou a

seguranp, para imediato bloqueio de acesso.

s.+i.l pahicipaçao neste ceÍtame ê aberla a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos

da legislaÉo vigente.

5.5.Nao poderao pa(icipar os interessados:

5.5.í.Que não atendam às condiçôes deste Edital e seus anexos;

5.5.2.Estrangeios que não tenham representaçáo legal no Brasil com pderes expressos para recebeÍ citaÉo e responder administrativa ou

judicialmente;
'5.5.3.Que 

estqam sob falência, concuÍ§o de credores, concordata ou em processo de dissoluçeo ou liquidaÉo,

S.S.4.Proibidos de participaÍ de licita@s e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação Wente;

5.5.5.Cuio estatuto ou contrato social nâo incluk o objeto desta licitação; e

5.5.6.Que se eflquadrem nas veda@ê§ píevi§tas no AÍt. 14o, óa Let 14.133121

5.6.0 pÍesento Editsl não po$ibilhtsná a participação das peteoas Íísicas,

5.7. GARAIITIA DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do

srstema eletrônico, quando solicitado pelo Agente de ContÍatação, como requisito de pré-habilitaçao:

5.7.1.Comprovação do remlhimento de quantia a titulo de gârantia de proposta, no valor equivalente a Ri 1'425,00. Essa compmvaçâo terá

como refeência o momento de apresentaÉo da proposta, portanto, o prazo máximo pâra a 'preetaÉo" da reÍerida garaüa é atá a date s o

horário previstos para abeítura da seásâo puHica do3ta licitaçâo. Caberá ao licitante optar por uma das seguintês modalidades de

garantiaia) cauçao em dinheiÍo ou em titulos dà divida pública emitidos sob a forma escntural, mediante registÍo em sistêma centralizado de

ÍqurOaçao e Oe ôustOaia autoÍizado pelo Banco Centraldo Brasil, e avaliados por sêus valore§ ecoflÔmicos, conÍorme definido pelo Ministério

Oá Emnomia; O) seguo garantia: c) fiança bancána emiüda por banco ou instituição financeka deüdamente autorizada a operar no Pais pelo

ainco Centrat áo giasiliOl tituto de capitalizaçâo custeado poÍ pagamento único, com Íesgate pelo valoÍ total.-A referida garanüa, quando

na modalidade cau@ em'dinheiro, deverá sei depositada na segúinte conta: Titular - Pref C do Rocha'PB - Cauçô€!, Banco - Bando do

áãsti Àgência - O5S5.í. Conta Conente - 46.3,1i.8 (deÉsitos áu transferências identificadas, não seíão aceitos pagamentos via pix). 0
iáiriiOotornpror.nte ou apólice deveÉ 8er anêndo no sistemâ no momeÍ o do cadastÍo da Proposta, Na hipotese do respectivo

compmvante üancário apÍesentar alguma inconsistência que não pêrmita a confirmação de depÓsito do valor Íeíerente à garantia, a proposta

seÉ desclassiÍicad a.

à.2.t.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrab ou da data em

que for 
"declarada ' 

fÍacassada a licitação; AÉs d6corÍid! êsto .prazo, o licitrnto dovôrá oncaminhar o'mail pera:

íinancas@catolêdoÍocha,pb.qov.br, lnfoÍmando o íúmsro da dlspensa sl6tónlca e 8nêrándo o comProvente da cauçáo.

tTTrJrpl,caa 
"r"cução 

do 'r tegral da garantia de proposta a reqJsa em assinar o contrato ou a não apÍesentação dos documentos

para a mntÍataçáoi

PMCR

4az
e*.-!l-

PÍ8ca SêÍoio llaia. no 66, centro, Catolé do Rocha'PB, CEP 58.8,8/L000

TeleÍonei(83) 3441.1383 - &írailr licitaca@catdedoÍocha.pb.gov br
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5.7.1.3.Não sendo comprovado o recolhirÍEnto da conespondente quantia a litulo de garantia de píoposta conforme as disposiçoes

deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data ê o horário previstos para aberturâ da sessão pública desta licitaÉo, a
respectiva proposta será desclassifi cada

6.0. DA ABERTURA DA SÊSSÃ0, CLASSIFICAçÀO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LAilCES

6.1.4 abeÍlura de presente licitaçáo dar-s+á eutomaticâmente em sessâo pública, por meio de sistema elelÍônim, na data, horário e local

indicados neste Edital.

6.2.0s licitantes poderão retiraÍ ou subsütuk a proposta, anterioÍmente inserida no sistema, até a abertura da sessâo pÚblica:

6.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitanle;

6.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em Empo realpoÍ todos os participantes;

6.2.3.A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgâmênto defrnitivo em sentido contÍário, levado a eÍeito na fase de aceitação.

6.3.0 sistema ordenaÍá automaticamente as popostas classificadas, sendo que somente estas participarâo da Íase de lances.

6.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens entre o Agente de ContÍataçâo e os licitantes.

6.5.lnioada a fasê crmpetitiva, os licitantes poderáo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletÍÔnico, sendo imediatamente

infomados do seu recebimento e do valor consignado no Íegistro:

6.5.1.0 lance deverá ser oÍertado pelo velor unitário do item.

6.6.0s licitantes poderão ofereceÍ lances sucessivos, observados o hoíário Íixado para abertura da sessâo e as regÍâs estabelecidas neste

Edital.

6.7.0 licitântê somente poderá ofêrecer lance dê valor inlerior ao último poÍ ele oÍeÍtado e registrado pelo sistema:

6.7.l.O intervalo mínimo de diferença de valores entÍe os lances, que incldirá tanto em relação aos lances intermediáíos quanto em relaçà)

à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de Rt 5,00 (cinco reaic).

6.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:

6.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofeÍtado, no intervalo de quinze segundos após o Íegistro no sistema, na

hipótese de lence inconsistente ou inexequívêl;

6.8.2.0 Agente de Contrataçáo poderá, durente a disputa, como rnedida excepcioílal, excluir a proposta ou o lance que possa comprometêr,

resfingir óu frustrar o carâier competilivo desse pÍocesso licitatório, mediante comunica@ eletrônica automática via sistema. Eventual

exclusáo de proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem pÍejulzo do dkeito de defesa.

6.g.Será adotado para o envio de lances neste cerlame o modo de disputa 'aberto-, em que os licrtantes apíesenErel lances pÚblicos e

sucessivos, com pÍonoga@s.
6.10.A etapa de lances-dasessão pública terá durâção de dez minutos e, após isso, seÍá pÍonogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos doi§ minutos do período de duraçâo da sessáo pública.

6.11.A pÍonogação aútomàtjca da etepa de lances, de que trctâ o item anterior, será de dois minutos e ocoÍerâ sucessivamente sempÍe que

houver lances enviados nêsse peÍiodo de proÍrogação, inclusive no caso de lances inteÍmediános.

6.12.Nâo havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pÚblica encenaÊse-á automaticamente, e o sistema

ordenará e divulgará os lances conÍorme a ordem finalde classificâçáo.

6.13.N0 caso dã desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no deconer da etapa competitrva da Dispensa, o sistema eletrÔnico

podeÍá peÍmanecer acesslvel aos licitaltes para a recepção dos lances.

b,14.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contretação persistir poÍ tempo superior a dez minutos, a sessâo pÚblica

será suspensa e reiniciada somente aÉs deconidas seis horas da comunicaçâo do fato pelo Agente de ContrataÉo aos participantes, no

sítio eletÍônico utilizado para divulgaçâo.

6.1s.Caso o licitante não apÍesente lances, conconerá com o valoÍ de sua propostâ

6.16.Em relação ao item nâ exclusivo para paÍtlcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encenada ã etapa de

lances, sera ábtivada a veÍificaÉo automática do porte da efllidede empÍesarial. O sistêma identificará em colunâ pópÍia âs micÍoempÍêsas

e empiesas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valorcs da primeira colocada, se esta for empresa de maior

po(e, assim mmo das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 12U06.

6,17,Nessas condiQÕes. as propostas de microempresas e empresâs de pequeno poÍtê que se enmntrarem na faixa de alé cinm poÍ cento

acima da melhor proposta ou do melhor lance, seÍão considerada§ empatadas com a primeira colocada.

6.18.A melhor classiitcada nos teÍmos do item anterioÍ terá o direito de encâminhar uma última oÍerta pâra desempate, obrigatoriamente em

valor iníerioÍ ao da primeiía colocadâ, no pÍazo de cinco minutos mfltrolados pelo sisteme, contados âÉs a comunicaçáo automática para

tanto.
6.'!9.Caso a microempÍesa ou a empresa de pequêno porte melhor classmcada dêsista ou não se maniÍeste no prazo estabelecido, serão

mnvocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno poÍte que se eocontlEm naquele intervalo de onco por cenlo, na

ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior'

6.20. No caso de equivalbnciados valores apresentados pelas microempÍesas e empresas de pequeno porte que se encontÍêm nos inteNalos

estabelecidos nos itens anteriores, seÉ reatizado soÍteio enlre elas para que se identifique aquela que primeiro podeÉ apresentar melhor

oferta.
6.21.Só poderá haver empate entre propostâs iguais, nâo seguidas de lances

6.22.Havendo evenbal empate entre popostasou lances, o cítério de desempate seÉ aquele previsto no AÍt. 60, da Lei '!4.13321, nesta

ordem:
6.22.1.Disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apre§entar nova proposta em alo contínuo à classificaçfu;

Praça SéÍgio ilaia, n0 66, cêntro, Catolê do Ro€hâ-PB, cEP 58.88+000
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6.22.2.Avaliaçao do desempenho contratual prévb dos licitantes, paÍa a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadaskais
para eÍeito de absto de cumprimento de obrigaÉes previstos na Lei 14.133D1;
6.22.3.Desenvolvimento pelo licitante de açoes de eqUidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.22.4.Desenvolvimento pêlo licitante de pÍograma de integÍidede, conforme oÍientâçôês dos órgãos de controle.
6.23.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por:
6.23.1 .Emprêsas estebelecidas no terÍitório do Estâdo ou do Distito Federal do ORC;
6,23.2.Empresas brasileiras;
6.23.3,Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.23.4.Empresas que compÍovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n0 12.187/09.
6.24.Encenada a etapa de envio de lances da sessâo pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contÍataçâo, o Agente de Contrataçâo poderá negociar condiçoes mais vantajosas, apos deÍinido o resultado do
julgamento:

6.24.1.4 negociaçao poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicaçao inicialmente estabelecida, quando o primeiro
mlocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em razâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.24.2.4 negociaçao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
6.24.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgâdo a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo;

6.24.4.0 Agente de ContrataÉo solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, envie a sua proposta
atualizada. adequada ao último lance ofertâdo e âNs a nêgociação realizadâ, acompânhada, se Íor o caso. dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentadosl
6.24.5.E facultado ao Agente de Contratação proíogar o prazo estabehcido, a partlr de solicitaÉo fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oíicio, quando mnstatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
6.25,Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, iníormando no sistema a nova data e horário para a sua
continuidâde, observado o intervalo mínimo de sêis hoaes.

6.26.Apos a negociaçâo do preço, o Agente de Contrataçâo iniciará a fase de julgamento da proposta.

7.O.DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.EncerÍada a etapa de negociação, o Agente de Contratação realizará a veriÍicaçâo da conÍormidade da proposta provisorjamente

classificada em primelro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compaübilidade do preço final em relaçâo ao estipulado para
contratação, conforme definido neste Edital.

7.2.0 Agente de Contrâtaçáo poderá convocâr o licitante parâ enviar documento digitalcomplêmentar, por meio do sistema, no prazo minimo
de 30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitaçâr da proposta:

7.2.1.E facultado ao Agente de Conkataçáo pronogar o prazo estabelecido, a partiÍ de solicitação fundamentada e aceita, feita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oÍício, quando constatado que o prazo estabelecido nà: é suficiente;
7.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.3. í.Contiver vicios insánáveis;
7.3.2.Não obedecer às especificaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo l;

7.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.3.4,Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administaçâo;
7,3.S.Apresentar desmnformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.3.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Agente de Conkatação Íecolhimênto de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do
item 6.10 deste Edital.
7,4.E indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor oÍçado pelo ORC; em tal situaçêo,
náo sendo possível a imediata mnfiÍmação, será dada ao licitante a opoÍtunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o
prazo minimo de 02 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema elet,ônico, a documentação que comprove a viabilidade da pmposta:

7.4.1.E facultado ao Agente de Contratação pronogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitação Íundamentada e aceita, Íeita também no
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando mnstatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
7.4.2.A inexequibilidade, nessa hipotese, so será consrderadâ apos diligência do Agente de Contratação, que compove:
7.4.2.1.Que o custo do licitente ultÍapassa o valoÍ da proposta; e
7,4,2,2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.5.0 Agente de ConkataÉo poderá, no julgamento das propostas, sanar eÍros ou falhas que náo alterêm a sua substância e sua validade
jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
7.6.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao
saneamento de eventuais enos e fâlhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somêntê poderá oconêÍ medianle aviso pÍéúo
no sistêma com, no minimo, seis horas de antecedência e a oconência seÉ registrada em ata.

7.7.Enc€rrâda a Íase de julgamento, após veriÍlcada a mnÍormidade da pÍoposta classificada em pÍimeiro lugar quanto à adEuação ao objeto

estipulado e compatibilidade do preço Íinal em relação ao estimado para a contÍaçâo, o Agente de ConlmtaÉo veÍiÍicará a documentaÉo
de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porém, como requisito de pré habilitação, será solicitado ao licitante
provisoriamente vencedor a comprovação do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos do item 5.9 deste Edital.

Praça §érgio ilaia, no 66, cêntro, Catolé do Rocha"PB, CÊP 58.88/L000
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s.o.DA HAB|[TAçÂo:

8.1.Os documentos necessáÍios à habilitaÉo dos licitantss, deverâo ser aprêsentados üe sistema, conÍorme Íelacionedos abaixo

8. í.1. Pedimos por gêntileza, que realize e ânêxe a Consulta Consolidada de Pessoa Juridicâ expedidâ pelo Tribunal dê Contas da Uniâo,

0o máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abêrluÍa das propostas, no endereço elekônico: www.tcu.oov.br

A DoCU[,1ENTAÇÂO deverá conteÍ os seguintes elementos:

a.z,pessol lunlotcl:
8.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

8.2.2.Prova de insc{ição no cadastm de contribuintes municipalou Estaduel, relativo à sede do licitante, pertinente e seu ramo de atividde
e compativel com o objeto contratual.
8.2.3.N0 caso de empresário individual: inscrição no Rêgistro Público de Empresas Mercanüs, a cargo da Junta Comercial da cspectiva
sede. Em se tratando de MicroempreendedoÍ Individual - MEI; CertiÍicado da Condiçáo de MicÍoempreendedor lndividual - CCMEI, cuja

aceitaÉo Íicará condicionada à veÍificaçáo da autenticidade no sitio www.po(aldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,

sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - LTDA: inscÍição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo da Junta Comeícial da respectiva sede,

acompanhada de docurnento mmprobâtóÍio de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro

Civil de Pessôas Jurídicas do local de sua sede, acompânhada de documento comprobalório de seus adminislÍadores. No caso de Íilial.

sucunsal ou agência de sociedade simples ou empreúria: inscrição do ato constitutivo da filial, sudÍsal ou agência da sociedade simples ou

empíesáía, Íespectivamente, no Registío Civil das Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.

Em se tÍatando de sociedade empresáda estrangeira com atuaçáo permanente no Pais:decreto de aulorizaçâo para funcionamento no Brasil.

Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverà) estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da mnsolidação

respectiva, e ópia dos documentos pessoais do titulaÍ/sócios.

8.2.4. Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis dos dois últimos exercicios sociais, 1á exigíveis e apresentados na forma da lei e em

conformidade com as Normas BrasileÍas de Contabilidade em vigor, com indicaçâo das páginas conespondentes do livro diáÍio em que o

mesmo se enmntra, bem como apresentaçâo dos mmpetentes termos de abertura e ênceÍramento, assinados por profissional Contábil

habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou apÍesentados através do SPED, devendo ser apresentado o recibo

de entrega junto a Receita Federâl (em conÍormidade com as deteÍminações legais), vedada a sua substituiÉo por balancetes ou balanços

provisonos. Tratando-se de empresa coftsüluida há menos de um ano, ou aquela que aind à nâo lenha Íealiz?d,o o fectamento do seu pÍimeiro

ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balanço de Abertura assinado por profissional Contábil habilitado e deviCamente

regisÍado na junta comeÍcial competente ou com recibo de entregâ junto a Receita Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao

microempreendedor individual.

8.2.5.Prova de regulandade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente p,ela Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB e pela ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN, referente a todos os cÍedilos tributáÍios federais

e à Divlda Attva da uniáo - DAU poÍ elas administrados, inclusive aqueles relâtivos à Seguridade Socral, nos tennos da Portaria C$junta n0

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuÍâdora-Geral da Fazeflda Nacionâ|.

8.2.6.Prova de regulaÍidade mm â Fazenda Estadual ou Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em culo exercicio contrata ou

concone, mediante apresentação de c€rtidâo negaúva, ou outro equivalente, na forma da lei.

8.2.7.Compmvação de regularidade relatjva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo Certificado de

Regularidade fomecido pela Caixa Econômica Federal.

8.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidâo Negativa de Débitos

Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decretc-Lei n0 5.452, de '10 de maio

de 1943.

8.2.9.Declaraçâo do licitante âtestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor

de dezesseis anos, em quelquer trabalho, podendo existir menoÍ, a paÍtir de quatoze anos, na condiçáo de aprêndiz, nos termos do Arl. 70,

lnciso /rXXlll, da Constituifio Federal, conÍorme modelo - Anexo ll.

8.2.l0.Declaração do licitante, sob pena de desclassiÍicação, de que sua pmposta ecooômica compreende a integralidade dos custos paÍa

atefldímento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis habalhistrs, nas noÍmas inhdlegais, nas mnvençoes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conlorme modelo - Anexo lll.

8.2.'l1.CeÍtidão negaüva de feitos sobÍe falência expedida pelo disúibuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista

para abertura das propostas.

8.2.12 Comprovação de capacidade de desempenho anteíor satisíalório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da licitação, íeita

através de atestado fomecido por pêssoa Juridica de direito público ou privado.

8.2.13.Outros Documentos:

8.2,13.1 Declaraçâo do licitante atestando que nâoemprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir rnenor, a partir de quatorze anos, na mndiçá) de aprendiz, nos termos do Art. 70,

lnciso )0ülll, da Constjtuiçâo Federal, conforme modelo - Anexo ll.

Prâça Sérglo Mala, n0 66, cátro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000
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8.2.13.2. Declaraçáo do licitante, sob pena de desclassificaÉo, de que sua pÍoposta econômica compreende a integÍalidâde dos custos para

atendimenh dos diÍeitos trabalhistrs assegurados na Constrfução Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nes convenÉes

coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conhrme modelo - Anexo lll.

8.2. Í3.3.A Comitsão dê CoÍürehÉo reserve-se ao direito de solicitrr originel de qualquer docuÍnento, semprs que julger necessáno.

8.2..4.A Comissão poderá pÍomover diligência, na forma do Art.64, incisos le ll e § 10 e § ? da Lei 14.13321, destinada a esciarecer se o

licitântê á, de Íato e de diÍeito, considêrâdo micÍoemprEsá ou êmpÍêsa de pequeno porte.

8.3.0s docurnentos de Hâbiliteçâo deverão ser organizados na oÍdem descrila neste instrurÍEnto, precedrdos por um indice conespondentê,

podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de ópia digitalizada. Estando perÍeitamente legiveis, sem conter boÍoes,

rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, ê enceÍrados em envelope deüdamente lacÍado e indevassável. PoÍ seí

apenas uma Íormalidade que visa facilitar os tabalhos, a ausência do Íefendo índice não inabilitará o licitante.

8.4.A Íalta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentação de documentos de habilitação conÍorme solicitado pelo Agente,

toÍnârá o Íespectivo licitatte inabilitado, ouando o documento for obtido via Intemet suâ legâlidade será compÍovada nos endereços

elefiúnicos corÍespondentes.

9.0 - DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento ocoÍreÉ dentro de 30 (lrinta) dias, após a efetiva execuÉo dos seÍviços, mediante apresentaçfu boletins de mediçâo ê

da Íespectiva nota fiscal e apôs atesto do setor competente, nos termos da Lei Fedeal no 14.133f2021. Fica condicionado â apÍesentaÉo

dos boletins de medi@ e emissâo da3 respecüvas notas fiscais.

9.2. para realização dos pâgementos, o licilente yencedor deverá mânter a regularidade fiscale trâbelhista apresentâda durante processo de

habilitaÉo;

ío.tt - DAs DtsPosrçôes eenats:

10.1. poderá o Município íevogaÍ o pÍesente Editalde Chamada Públice, no todo ou em parte, poí conveniéncia administÍativa e inteíesse

público, deconente de Íato superveniente, devidamente jusüficado.

i0.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, sempíe que acontecer ilegalidade, de oflcio ou

por pmvocação.

iO.i. I anutáç5q Oo procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parâgrafo único do art, 71

da Lei FedeÍal no 14.133/21.

10.4. AÉs a íase de classificaçâo das propostâs, nâo cabe desistência da mesma, salvo poÍ moti\o iush deconente dê Íato supeÍvênienle

e aceito pelo Município.

Catolé do RochaPB, 04 de julho de 2025

,o*oeeo#
Diretor Geral áe

IRA DA SILVA
LicitaÉes

R

FB. í2
%
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DISPENSA.e No. 2/U2025

PROCESSO ADifl i{ISTRÂTIVO N0. 00008í2025

ANEXO I

DtsPEr{sA DE VALOR COll BASE NA lEt 11.133ÍN21, 
^RÍ.15, 

lll, A (PNCP)

tenNo oe ngrenÊNcn

1.O.DO OBJETO
Aquisiçâo de climaüzadores de ar portáteis para atender as demandas das Sêcretarias deste Municipio, devido ao Íracasso do item no PÍegâo

Eletrônico n" 01 9/2025.

2.(}.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contrataÉo:
2.1.1. A contÍataçâo é necessária paÍa âtender as demandas de todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, já que

estamos em região do semiárido nordestino, onde o calor tem predominància em maior tempo, pnncipalmente nos últimos meses, que o câlor

tem aumentado de Íorma significativa, visando a melhoria das condiçoes térmicas dos ambientes dos pÉdios onde Íuncionam as diversas

pastas municipais. Diante disso, vemos a necessidade de novas aquisiÉes, sejam para novos ambientes que necessitam de climatizadores

para melhorar alguns ambientes da AdminislÍação i\,lunicipal, indispensável paÍa garantir a melhoria na qualidade de vida dos servidores e

usuários, com a consequente mêlhoria dos serviços pÍestados a toda a populeção.

3.0.0O SERVrçO
3. 1.As caracteÍisticas e especiíicaçÕes do objeto da referida conrabção são

Item - Código - DêscÍiçâo Marca

1 - 0052809 - cLrMATtzADoR DE nR PoRtÁTtL - vazao

Máxima: 20.000m3/h. Alimentação Elétnca: 2mV.
ConÍiguraçôes de Velocidade> 3 velocidades, Quantidade de

Bombas: 1 unidade. Coniunto de Hélices: Axial - 3 pás em

plástico. Entrada de água: Tomeira Mia. Distribuidor de Ar:

GÍelha de plástico em swing. ReseNatÔÍio de água: 150 litros,

Pêso sem água: 46k9. Dimensóes total (mm):

A:1510x1:920xP:58&nm. Embalagem montado (mm):

1410x925x605mm. Motor: 750w. Consumo Elétrico Totel

KWtr: 0,50kUtt.

Unidade Quantidade

Unidade 25

Vlr. Unit
Máximo

Vk Total

1.0.00 TRATAÍúENTO DIFERENCIiADO PARA filE ÊPP

4.l.Salientase que na EÍênda contrataçáo, não será concedido o katamento diíerenciado e simplificado para as MÉroempresas e Empresas

de pequeno Porie, nos teÍmos das disposiÉes contidas nos Arts.47 e 48, da LeiComplementar no 18/2006, visto estar presente a condição

previstâ no inciso lV, do Aí. 49, do mesmo diploma legal: Licitaçâo Dispensa Eletônica - Lei 14.13312021, Art. 75, lll, alinea a (PNCP);

Decrelo Municipal no 0322023.
4.2.N0 processo, poÍtanto, deverá ser considemdo quaisquer Íomecedor ou executante em potencial que se enquadre nos requisitos da

norma para as hipoteses de Dispensa, inclusive as Microêmpresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos dâ legislaçâo

vigente,

s.0.DAs oBRTGAçôES Do CoNTRATA|{TE

5.1.Eíetuar o pagamento relativo ao obieto contratado efetivaÍnente realizado, de acordo com es cláusulas do respectivo contrato ou outro§

instrumentos hábeis.

S.2.pmporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execuÉo do obieto da presente contÍatação, nos termos do

conespondente instrumento de ajuste,

5.3.Notificar o ContÍatado sobre qualquer irêgularidade encontrada quanto à quâlidade dos píodutos ou §erviços, exercendo a mais ampla e

completa Íiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e prêcêitos legais- ,
s.4.ôbsewar, em mmpatibilidade mm o obieto da mntração, as disposi@s dos Arts. 115 a 123 da Lei 14,133/21.

6.0,DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

6.1 .Responsabilizár-se por todos os ônus e obrigaçoes concêmentes à tegislaçâo fiscal, civil, tributária e tÍabalhista, bem como por todas as

despesas e compmmissos assumidos, a quaquér titulo, peÍante seus fomecêdores ou têrcÉiros em razão da execuçâo do obieto contratado

er^.í.]*

Prsça Sérgio ,iE, no 66, cêntro, catolé do Rochs.PB, cEP 58,88,1-000

Ísl8tone: (83) 3441-1383 - $fi ail: licitacao@catolsdorocha.pb.gov.bÍ
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6.2.Substituir, arca0do com as despesas demnentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, altera@es, imperfeições ou
quaisquer inegularidades discrepantes às exigências do inslrumento de a1uste pacfuado, ainda gue constãtados somente apos o recebímenlo
ou pagamento.

6.3.Não transfeÍir a outrêm, no todo ou em parte, o objeto da conffiação, seho mediante pÉvia e expÍessa eutoÍização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçÕês de regularidade e qualÍficação exigidâs no Íespectivo pÍocesso de contrãtação diretâ poÍ Dispênsã, conformê o caso, apresenlando
ao Conkatante os documentos necessários, sempÍe que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou Ílial da empresa que eÍetivamente apÍesentou a documentaçâo de regularidade e
qualiÍicaçâo exigidas quando da instrução do referido pÍocesso de contrataçáo direta.
6,6.Executar todas as obngaçoes assumidas sempre com obseívância a melhor técnica vigente, enquadrandese, rigorosamente, dentm dos
precritos legais, normas e especiÍica@es técnicas conespondentes.
6,7,Observar, em compatibilidâde mm o ob.ieto da contração, as disposi@s dos Arts. 115 a 123 daLei 14j33121.

r.tl.Dos PRAzos E DavrcÊtcn
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto dêstâ contatação e que admite pÍonogação nas condiçõês e hipóteses previstâs na Lei
14.133/21, esta abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.lnício: 10 (dez) dias;
7.1 .2.Conclusão: Entregar na Sede de cada secretaria solicitante.
7.2.4 vigência da presente contratação será determlnada: até o final do êxercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do
respêctivo instrumento de ajuste; podêndo ser pronogada, nas hipótesês ê nos termos dos Arts. í05 e '114, da lei 14]'3321.

8.().DO REAIUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
8.1.0s preços conkatados são frxos e ineaiustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaÉo do Contratado, os preços poderfu sofrer reajuste apos o intenegno
de um ano, na mêsma propoÍção da variaçâo venficâda no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do oíçamento estimado,
exclusivamente para as obriga$es iniciadas e concluídas apos a oconênoa da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeim, o inteÍregno minimo de um ano será contado a paÍtrÍ dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
8.4.N0 câso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará âo Contratado a importância calculâda pela última
variaçâo conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo sêJadivulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remânescente, semprê que este ocorÍer.
8.5.Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para rêajuste será, obngatoriamente, o definrüvo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legalquanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.O registro da variâção do valor contratual para fazer face ao reajuste de pÍeços poderá ser realizado por simples aposüla.

8.9.0 pÍazo para resposta ao pedido de Íestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando íor o câso, será de até um mês, contâdo
da data do Íomecimento da documentação comprobatôna do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposiçÕes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14j33121.

9.().DO PÂGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante pÍocesso regular e em observância às normas e pmcedimentos adotados, bem como as
disposiçoes dos Arts, 141 a 146 da Lei 14.133121, da seguinte maneira; PaÍa oconer no prazo de tnnta dias, contados do período de
adimplemênto.

í0.0.DA vERtFrcAçÃo DA QUAL|FTCAçÃO TÉCNEA E ECOr{ÔUrrCOrrUlilCerm
10.1.Se necessária a verificaçáo da qualificação técnica e econômico-financeka do licitantê, a documentação essencial, suficiente para

comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133m, respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentaçâo relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrâr a capacidade do licitante de realizâr

o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualillcaçâo técnico-píofissional e técnico-operacional; habilitaçoes fiscal,

social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas mntÍataÉes em vâlores inferiores

a um quarto do limite para dispensa dê licitação para compras em geral, conforme as disposiçoes do Art. 70, do mesmo diploma Iêgal.

11.0.00 CRITÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e obseNadas as condições de adimplemento das obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e

condiçÕes paÍa receb€Í o seu otlieto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposi@ do Art. 140, da Lei 14,133121.

11.2.P0r se tÍatar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detâlhado de

recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decuEo do prazo de observação ou vistoria, que comprove o

Praça Sérgio líaia, n0 66, cêntro, Catolé do RochlPB, CEP 5E.E84000
TeleÍone: (83) 3441í383 - +mail: licitacao@caloledorocha.pb.gov.br
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atendimento dasexigências contratuais, não podendo esse prazo sersuperjor a 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, dêvidamente
jústrficados.

12.0.Dos pRocEDtMEt{Tos DE FtscAt-tzAçÃo E GERENCIAHENTo
12.1.Serão desÍgnados pelo Contratante representantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do A(. 117, da Lei

14.1332'1, espeoalmente para acompânhaÍ e fiscálizâr â suâ execução, Íespectivâmentê, peÍmitida a contrataçáo dê terceiros para

assistência e subsídio de inÍormações pertinentes a êssas atÍibuiÉes.

r3.0.DAS sANçôEs ADMtNtSTRATtvAS
13.1.0 licitante ou o Conkatado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçoes
previstas no Art, 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiçoes, regras, prazos e pÍocedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sân@s: a - âdvertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecuçâo parcialdo contrato, quando não sejustificar a rmposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco
poÍ cento) aplicada sobre o valor do contrato, poÍ dia de atíaso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato poÍ qualquer das inÍraçÕes administrativas previstas no rêferido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiveraplicado a sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicada

ao responsável pelas infraÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar

a imposiçáo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade paÍa Íicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco ânos, aplicada ao responsável pelas infra@es administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xlldo caput do referido Art. 155, bem como pelâs inÍraÉes administÍativas pÍevistâs nos incisos ll. lll, lV, V, Vl e Vlldo caput

do mesmo artigo que justifrquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 4" do referido Art. í56; Í - aplicação

cumulada de outras sanÉes previstas na Lei 14.13321.
13.2.Se o valor da multâ ou indenizaÉo devida não Íor recolhido no pÍâzo de 15 dias após â mmunicação ao ContÍatado, seíá

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um poÍ cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrâdo judicialmêntê.

I/I.().DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA
'14.1.Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Conkatado nâo tenha concomdo de algumê

forma para o atraso, será admitida a compensaçao financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data corÍespondente

âo efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçâo da

seguinte fórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = númêÍo de di6 entrê a data prevrsta para o pagamenlo ê a do

eÍetivo pagamento; VP =valorda parcela a ser paga; e l= índice de compensação financeira, assim apurado: l=(TX+100) + 365, sendo

TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úlümos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o

substitua. Na hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensaçâo Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigoÍ.

Catolé do Rocha - PB , _ de 

- 
de 2024

Adeildo Evangelista de Sá

Secretário Municipal de Adminiskação

4iL
*. íí

Praça SéÍgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 3441.1383 - e.mail: licitacâo@catoledorocha,pb,gov.br



PR€F€ IÍU RA MUNICIPAL D€

EtrOl.ÉDOR@TIA.PBIs
D IR ETORIA GERAL DE

ucmçôes
ANEXO II

M0DELo DE DECLARAÇÃo - de nâo empregar menor

REFERENTE: DISPENSA No 2/U2025

PREFEITURA I\,lUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA . PB

PROPONENTE

CNPJ

't.g - 9E6LÀFiAÇAO de não empÍêgar menor.
O proponente acima qualificado decÍara, sob as penas da Lei, que não emprega menoÍ de dezoíb anos em trabaího notumo, insaíubre ou
peÍigoso e nem menor de dezesseis ânos, em qualquêr kabalho, podendo existir menor, a partiÍ de quatoÍze anos, na condição de aprendiz

na íorma da legislação vigente; em acatamento às disposiÉes do Art. 70, lnciso »«lll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal

no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data

NOIVE/CPF/ASSINAIURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deveÍá ser elaborada em papel timbrado do proponente

PM

Qa1'
ar.-%.-

PÍaça Sérgio Uaia, n0 66, certro, Catolé do Roch+PB, CEP 58.88+000
Íelefonê: (83) 34,t1-1383 - email: licitacao@caloledoÍocha.pb.gov.br
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ANEXO lll

MoDELo DE DECLARAçÀo - que a proposta compreende a integralidadê dos custos

REFERENTE: DISPENSA No 2412025

PREFETTURq [IUNrcrpAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB

PROPONENTE

CNPJ

,.0 . gggLARAÇÂO que a pÍopGte oconômica compreende a lntegralidade dc cu3too.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua pmposta econômica compreende a integralidâde dos custos paÍâ

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituir;ão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÉes

mletivas de fabalho e nos teÍmos de ajustâmento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATURA
Reprêsentante legâl do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaÍaçáo deverá ser elaborada em papel timbrado do pmponente

PMCR
çx..-íL-
-u-

Praça Sérgio aia, n" 66, centÍo, Catolé do RochePB, CEP 56.88+000

Toloíonê: (83) 34,{í-1383 - Êmall: licitaca@calolsdorocha.Pb.goY br
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Item - Código - Descrição

,I .0052809. CLIMATIZADOR DE AR PORTÁTIL - VAZãO

Máxima: 20.0ffim'/h. Alimentaçao Elétrica: 220V.

ConÍigurações de Velocidade> 3 velocidades. Quantidade de

Bombas: 1 unidade. Conjunto de Hélices: Axiâl - 3 p& êm

plástico. Enkada de água: Tomeira Mia, DistribuidoÍ de Ar:

Grelha de plásticr em swing. ReservâtóÍio de água: 150 litms.

Peso sem alua: 46kg Dimensões total (mm):

A:1510x1:920xP:580mm. Embalagem montado (mm):

1410x925x605mm. Motor: 750w. Consumo Elétrico Totâl

KWh: 0,50kwÍr.

Valor total global: R$ 

-PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSIA

CONDIçÓES DE PAGAMENTO

PRAZo E LoCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO

D IR ETORIA GERAL OE

LrcrrAçôEs

DISPEÍ'ISA t'lo. 2112025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OOOO85/2025

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

cotú BASE NO LEI 14.1332021, ART. 75, Iil, A (PNCP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE / FIü:
EMAIL:

Objeto: Aquisição do climetizador$ de ar poÍtáteb pan atêndeÍ as demends dar SccÍrtaÍias d6útê Hunicípio, d€vido ao fÍecasso

do item no Progão Eletrônico n0 0192025.

lrarca

Não inÍeÍior.a 60 dias

Unidade Quantidade

Unidade 25

Vlr. Unit.

Máüimo

Vk Total

Despesas inerentes a impostos, tíibúos, contrataçao de pessoal, taxas e outÍos, @ríerão totalÍnente por coílta da Empresa contratada;

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Editâ|.

Obs.: ldêntificqão, assinatura do representante legale caíimbo do CNPJ, se houver

Píaça Sérgio Ítlaia, no 66, cêntÍo, Catolê do Rocha-PB, CEP 58.EE4000

Telefone: (83) 3441-1383 - o-mail: licitacao@caloledorocha.pb.gov.bÍ

Ãca.
Id,*8-'w

Local, 

- 

de 

-_- 

de 2024.

- 
Assinaturâ do Responsável CPF:
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MI'{UTA DO COI{TRAIO - AI{ÊXO V

DISPENSA+ N0 2t112025 - AÍt 75, lll, alinea a da Lei no 11.13312021.

PROCESSO ADM|I{TSTRAITVO rW 0000Et2025

COi'ITRATO ilo: ....,....0G1

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE
D0 RoCHA E ..,......, PARA ExEcuÇÀo DE sERVrÇo coNFoRME DtscRil\,ilNADo NEsrE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrurnento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé
do Rocha - PB, CNPJ n0 09.067.5620001-27, neste ato representada pelo Preíeito Lauro AdolÍo Maia SeraÍim, Brasileiro, Casado,
Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n0 7ô8.898.07472,
Carteira de ldentidade n0 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
- ..,, CNPJ no........., nsste ato representado por.... resídente e domiciliado na CPF n".........,
Carteira de ldentidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO. decidiram as paÍtes contíatanles assinar o pÍesente contrato,
o quel se regerá pelas cláusulas e condi@s seguíntês:

CúUSULA PRIUEIRA. DoS FUNDAiIENToS:

Este contralo dêcore da Dispensa n0 2412025, processada nos terílos da Lei Federal n0 14.133, de 10 de Abril dê 2021, an.75, lll,
alinea a; e legislação peÍtinênte, consideradas as aherações posteriores das rêíeridâs normas, às quais os contratantes esttu suieitos
corno tamtÉm às cláusul6 deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contÍato, tem por Objeto: Aquisição de climatizadoÍes de ar portáteis para atender as demandas das Secretarias deste
Município, devido ao Íracasso do item no Pregão Eletrônico no 019/2025.
0 serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com 6 mndiçoes expressãls neste instrumento, proposta aprerentada,
especmcações tecnicas @rêspondentes, Dispensa Eletónica no 2412025 e instruioes do Contratante, docurnentos esses que ficam
íazendo partes integrantes do pÍesente contrâto, indêpendente de fenscriÉo; e sob o regime de empreitada poÍ preço unitário.

cúusuLA TERCEIRA . Do vALoR E pREÇos:

O valor total deste mntrato, a base do píeç! proposto, ê de R$ ... (..J.

GúUSULA QUARTA. Do REAJUSTATENTo EII SENTIOo ESTRITo. REAJUSTE:

0s preços contÍatados sáo Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contrâtaÉo e mediante solicitaçâc do Contratado, os preços poderel soÍrêr reajuste apos o intenegno
de um ano, na Ínesma proporção da vaÍiação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-6e por base o ÍÉs do orÇamento

estimado, exclusivamente para as obngaçoes iniciadas e concluidas apos a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a paítir dos eíeitos financeiros do último Íeaiuste.

No caso de etÍaso ou não divulgação do indicê de rêâiustaínento, o Confatânle pagará ao Confatado a importância calculada pela

úttima variaÉo conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seje divulgado o indice definitivo. Ficâ o Contratâdo obrilado
a apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que esle oconer.
Nas aÍeriçoes finais, o indice utilizado para reajuste seÉ, obfigatoÍiamente, o defnitivo.
Caso o indice estabelecido para rêejustamento venha a ser extjnto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será edotado,

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegêrão novo indice oÍicial, para reâjustamênto do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

0 regisfo da varia@o do valor contratual garalazer Íalcn ao reajuste de preçoa poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de reíabêleciÍlento do equilíbrio econômico-ltnanceiro, quando for o caso, será de até um mês,

contado da data do fomecimento da documentaçã: comprobatória do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável,

observadas as disposiçóes dos Aíts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

Í.rü9. Üúf9r0 inlrd, n. ür, seotr{r, c.totí gs ítgcn}la, cE? ar,tÊ!út 0
Tol€tonE: (83) 3441.1383- }mail: licitaca@cíolsdoíocha.pb.gov.br

,ffin."
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cúusuLA eurilTA - DA oorAÇÂo:

As despesas coneráo por coflta da seguinte dotação, constante do orçamento vigênte:
Recursos do Municipio de Catolé do Rocha: FPÀ,üFM§FMA9FUNDEB E 0UTROS;
04j22.0002.2002 - Manut. do Gabinete do Prefeito;

04.122.0003,2003 - Manuten@ da Sec. Mun. de Administração;
04.123.0005.2006 - Manutençáo da Sec Mun de Finanças;

04.121-0038.2269 - Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento e Gestáo;

12.361.001 1.2013 - ManúenÉo do Ensino Fundamental;

12.3ô5.0008.2219 - Manutençâr da Educ lnÍantil Crech*Rec Póprios;
12.365.00f,82n2 - Manut, da Educ lnfantil- Pre EscolaÊRec Próprios;

12.361,0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental- Fundeb 30%;

12.361.0041.2290 - Menut. dos Rec do Vaat-Ens Fund. -Fundeb 30%;

12.365.0008.2218 - Manut da Educ lnfanül-Creche -Fundeb 30%;

12.365.0041 .2307 - Manut Educ lnÍanül-CrecheFundeb 30%-VAATI

12.365.0A08.2221 - Manut da Educ lníantil-Pr+Escolar-Fundeb 30%;

12.365.0041.2306 - Manut Educ lnfantilPé Escolar -Fundeb 3o%-VAAT;

12.§1.0041 .2286 - Manut. dos Rec. do VAÁT - Fundeb 30% - lnvestirnento;

10.302.0017.2040 - Manutençáo dos Serviços de Saúde;
'10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;

10.301 .0017.2096 - Manutenção do CAPS;

1 0.301 .001 7.2'1 26 - Manutenção do C E R ll ;

10.302.0016.2037 - Manut. de Unidade de Saúde da Familia:

10.302.00.í6.2097 - Manuten@ do SAMU;

10.302.0016.2379.2379 - Manut da Atenção Especializada em Saúde;

08.244.0024.2054 - Manut. dos SeÍviços de Assist. Social;

08.243.0026.2236 - Manut. do Cons Tutelar/Arte de Viver e Outros;

08.122.0020.2093 - Manúenção do FMAS;

08.122.0020.2106 - Manut. do Bl Da Prot. Social Esp. e Media Compl-CREAS;

08.122.0020.2108 - Manut Blda Prot. SocialBasica;

08.244.0020.2241- Manut. do Bloco da Gestão SUAS - IGD SUAS;

08.244.0020.2380.2380 - Manul. do Bloco Gestã,o Prog. Bolsa Familie Cad. Único - IGDBF

08.244.0020.2312 - Manut. do Programa Aprimoranpnto dp Gestão SUAS;

13.392.0013.2029 - Manutenção das Atividades Culturais;

27 .812.0012.2028 - Manutenção das Atividades Esportivas e de Lezer;

15.452.0034.2069 - Manutençáo da Sec. de Obras e lntua Estrutura;

20.606.0007.2007 - Manut. Sec. de Agricultura, Rec.Hidricos, lndustria e Comércio;

26.782.0042.2343 - Manut das Aüvid da Sec. de Transp e Mobilidade Urbana;

04.122.0044,2397 - Mânut. dâ Sec. de Políücas Públicas e Gestáo Govemamentâli

449052.00 - Equipamentos e MateÍial PeÍmanente;

449052.99 - Ouüos Materiais PeÍmanentes.

CúUSULA SETÍA . DO PAGAÍÚENTO:

O pagamento será êfetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contmtante, bem

como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121, da seguinte maneira: Para ocoírer no prazo de trinta dias, contados do

período de dimplementô.

cúUsULA SÊIIMA. OOS PRAZOS E DA VIGÊilCÁ:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de condusão do objeto ora contratado, que admitem pronogação nas condiçÕe§

e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contráo:

a - lnicio: 10 (dez) dias;

b - Conclusáo: Entregar na Sede de cada secÍetaria solicitante,

A vigência do presente contráo sêrá deteÍminada: até o lnal do exercício financeiro de 2025, considerada da data de sua assinafuÍa;

podendo ser pronogada, nas hipoteses ê nos teÍrnos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

rr6ça Jergio ííara, n" 0!r, cenlrq, c oíe do nocna-Fo, 6t? ír.ú&0rro
Têleíonê: (83) 3441.í383 - e.mâil: licitacao@calolêdorocha.pb.gov.br
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cúusuu orlvl. DAS oBRtcAçôES Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a exêcuÉo do serviço eÍetivarnente Íealizado, de acordo com as Íespectivas cláusulas do píesente

conlrato;
b - Proporcionar ao ContÍatado todos os meios necessános para a Íiel execuçâo do seÍviço contratado;

c - Notificar o Contratado sobre quâlqueÍ irÍêgulâÍidade encontÍada quanto à qualidade do seliço, exercendo e mâis amplâ e completa

fiscalizaÉo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuiioes de Gestor e Fiscal deste contrato, conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente,

ou pelos respectivos substitutos, especialmente para cooÍdenar as atividades relacionadas à fiscalização e a@mpanhar e fiscalizar a

sua execuçáo, respectivâmente, permitida a contráaçáo de terceiros paÍa assistência e subsidio da fiscalização com informaçoes
pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o ob1eto deste contrato, as disposiçoes dos Arts. 1'15 a 123 da Lei 14.133121.

cúusuu noru. DAS oBRrcAçôEs Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o seÍviço descrito na cláusula conespondente do presente contralo, dentro dos rnelhores parâÍneEos de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obieto contratual. com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obr§a@s concemêntes à legislação íiscal, civil, tributária e trabalhisla, bem como por

todas as dêspesas e compromissos assumídos, a qualquer título, perante seus Íomecedores ou terceíros em razão da execufio do

objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Conlíatanle, quando da execuÉo do contrato, que o represente integralmente

em lodos os sêus atos;

d - Pêrmitir e Íacilitar a Íiscalização do Contratante devendo prêstrr os iníormes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Conlratanle ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçâ:
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanharnento pelo órgáo interessado;

Í - Não ceder, transbÍjr ou subcontratar, no todo ou em paÍte, o objeto deste instruÍnento, sem o conhecimento e â devide autonzação

expressa do ContÍatantei
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de habilftação e

qualificação exigidas no respeclivo pÍocesso licitatóÍio, apresentando ao Contratanle os documentos necessários, sempre que

solicitado;

h - No prazo de 05 (cinco) dias apos a msinatuÍa do presente conÍato, devêÍá prestâÍ gerantia conespondente â 5% (cinco por cento)

sobre o valor da contratação, em conformidade com os AÍts. 96 a Í02, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no Art. 96, § 30,

do mesmo didoma legal. A garantla prestada pelo Contratdo será liberada ou restifuida apos a fel execução do contíato ou apos a

sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiÍo, poderá ser aluelizada monetariarnenle. Não oconendo a

eíetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem preiuízo da

rBscisão deste contrato. Coníorme o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação da respectiva licitação

poderá ser utilizada na composição da referida garantia do contrato;

i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para âprendiz,

bem como as reservas de caÍgos previstas em outÍas normas especíÍicas, ao longo de toda a execuçà) do contrato, e sempre que

solicitado pelo Contratante, devêÍá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas;
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi@es dos Arts. 115 a 123 da Lei 14J33121.

k - Eíetuar a entÍega dos equipamentos em totel conÍormidadê com o termo de reÍerência, ofeÍtando marca com qualidade compativel

ou superior, obedecendo todos os prazos de entrega do instrumenlo convocáório.

I - ApÍesentar o termo de gaÍantia minima de 01 (um) ano, apos a instalação dos equipamentos.

CúUSULA DÉCIMA . DA ALTERAçÃO E E}|TINçÃO:

Esle contrato podeÍá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as paÍtes, nos casos

e condiFes previstas nos Arts. 124 â 136 e sua extinçâr, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório

e a ampla deÍesa, ocoÍreÍá n6 hipóteses e disposi@ dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14j3321.
Nas alteraçÕes unilaterais a que se reÍere o inciso ll, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas

mesmas condi@s contraluais, acréscimos ou supressôes que se Ízerem nos seÍviços, de até o respectivo limitê Íixado no Art. 125,

do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nênhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite êstabelecido,

salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

â..?í §árÉâ UC* áo aa, ,c.{râ cdâló dâ Pâdt -p8 CEP áAa&t&
Íelefone: (83) 3441-1383 - Êmail: licitacao@catoledorochâ.pb.gov.bí
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cúusur-l oÉclntA pRTMETRA - Do RECEBTMENTo:

Executada e presente contratação e obseÍvadas 6 condi@ de adimplemento d6 obngaçoes pactuadas, os procedirnentos e
condiçoes para Íeceber o seu objeto pelo Conúatante obedecerão, conÍonne o caso, à disposi@s do Art 140, da Lei 14.133121.

PoÍ se tratar de seíviço, â assinatura do teÍmo detalhâdo de rêcêbimento proúsório, se dará pelas pârtês, quando verificado o
cumprimento das exigências de carâer técnim, até 1 5 (guinze) dias da comunicâçà) escrits do Contatado. No caso do terÍno detalhâdo

de recebirÍEnto defin ivo, será emitido e assinatura pelas paítes, apenas apm o decuÍso do prazo de observação ou vistoria, que

comprove o atendimento das ex§ências contratuais, não podendo esse pÍuo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

excepcionais, devidamente justificados.

cúusuu oÉcIIITA SEGUNDA. DAS PETIALIDADES:

O licitante ou o ContÍetado será Íêsponsabilizado administrativamente, faorltada a defesa no prazo legal do interessado, pelâs

inÍrâçoes previstas no Art. 155, da Lei 14.13321 e seÍão âplicâdas, na forma, mndiçoes, regrÍ§, pftlzos e procediínentos definidos

nos fub, 15ô a 163, do mesÍno diploma legâ1, 6 sêguintes san@: a - advertência aplicada exdusivamente pela inÍraÉo
administratÍva de dar causa à inexecuçáo parcialdo contÍato, quando não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave; b - multa

de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contÍãto, por dia de ahaso injustificado na execuçáo do obieto

da contretação; c - multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor do confato por qualquer das infraçoes administrativas previstas no

reÍerido Art. í55i d - impedimento de licitar e mntatar no âmbito da AdministÉção Pública dirÊta e indireta do ente federalÍvo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos. aplicada ao responsável pel6 infi'a@s administÍatlvas preüstõ nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do caput do reÍerido Arl. 155, quando não se jusüíicar a imposiÉo de penalidade rnais grave; e - declaração de inidoneidade
parâ licttar ou contíatar no âmbito da Âdministrâção Pública diÍeta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas infrâçoes administrativas previstâs nos incisos Vlll, lX, X, Xl ê Xll do caput do referido Art. 155, bem

como pelas inírações administratrvas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposiçâo

de penalidade mais grave que â sanção referida no § 4o do referido Art. í 56; Í - aplicação cumulada de outras sanÉes previstas na

Lei 14 .133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicaÉo ao Contratado, será

automaticementê descontado da pnmeira paÍcela do pagaínênto a que o Contratado vier a Íazerjus, acrescido de juros moratórios de

10/o (um por cento) ao mês, ou, quando íor o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA DÉcilA TERCETRÂ - DA coÍúpEilsAÇÂo Ftl{ANcEtRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento nos lerÍnos deste instrurnento, e desde que o ContÍatado náo tenha conmmdo de

alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada parã o pagamento até a data

mnespondente ao efetivo pagarnento dâ parcela. Os encaÍgos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculdos
com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM=NrVPxl,onde: EM = encargos ÍnoratôÍios; N = número de dia entre a date prevista para

o pagamento e a do eÍetivo pegamento; VP = valordâ parcela e ser paga;e l= indice de compensaÉo financeira, assim apuIado: l=
(TX = 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úttimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo indice adotado
pelo Govemo Federalque o substituâ. Na hipotese do referido indice estabel€cido para a compensaÉo Íinanceira venha a ser êxtinto

ou de quahuer forma nâo possa mais ser utilizado, seÉ âdotâdo, em substituiÉo, o que vier a ser determinâdo pela legislaçao então

em vigor.

CúU§ULÂ DÉCIMA QUÂRTA. DAS OERIGAÇÔES PERTINEI{TES À LGPO:

a - As parles contÍatantes deverão cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de

ace ação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jusüficaram seu acesso e de *ordo mm a boa-fé e mm
os principios do AÍt 60, da Lei '13.709/18.

c - É vedado o mmpaÍtilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Í«a da hipoteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuiçao do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.

e - O Contratânte deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobrê todos os contratos de subopêração firmados ou que venham

a ser celebÍados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpriÍÉnto dos deveres da presente cláusula, permanec€ndo

integralmente responsável por garantir sua observânciâ.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente

eventuais pedidos de comprovação Íormulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, pronogável mediante iustÍÍicativa, quaiEuer inÍormaçÕes acerca

dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizâdo,

Prasa Sé.gio Maiá, r" 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.E84000
Íoletone: (83) 34,í1-1383 - smail: licitacá@cíoledoÍocha.pb.gov,br
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i - Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do Art. 15, é dever do ContÍatado eliminálos, com exceçáo das hi Art

16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documenlaçâo para fins de comprovaçâo do

cumprimento de obngaçôes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas êssas obrigações.

j - Os bancos de dados formados a partir da execuçao do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar

dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viÍtual mntroldo, com registro individual rastreável de tEtamentos realizados,

conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/í8, com cada acesso, dala, horário e registro da rinalidâde, paÍa eíeito de responsabilização, em caso

de eventuais omissôes, desvios ou abusos. 0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a Íim

de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a altera@es nos procedimentos pertinentes ao tÍatamento de dados pessoais, quando indicado

pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçâo de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou

recomendaçôes, edttadas na forma da LGPD.

cúusuLl oÉctNA outNTA - Do FoRo:

Para dinmir as questões deconentes deste contÍato, as paÍtes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, íoi lavÍado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes ê por duas

testemunhas,

Catolé do Rocha - PB, ... de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Praça Sêrgio Maia, n0 66, cenlÍo, catolé do Rocha-PB, CEP 58.884000

TeleÍone: (83) 3/g1.'1383 - Êmail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ


